
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 6.566, DE 2013

Acrescenta  §  3º  ao  art.  2º  da  Lei  nº

10.332,  de  19  de  dezembro  de  2001,

para  garantir  recursos  para  atividades

voltadas  para  o  desenvolvimento

tecnológico  de  medicamentos,

imunobiológicos, produtos para a saúde e

outras  modalidades  terapêuticas

destinados  ao  tratamento  de  doenças

raras ou negligenciadas.

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:

“Altera  a  Lei  nº  10.332,  de  19  de  dezembro  de  2001,  para
garantir aplicação de percentual dos recursos do Programa de
Fomento  à  Pesquisa  em  Saúde  em  atividades  voltadas  ao
desenvolvimento  tecnológico  de  medicamentos,
imunobiológicos, produtos para a saúde e outras modalidades
terapêuticas  destinados  ao  tratamento  de  doenças  raras  ou
negligenciadas.”

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2019.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI
Presidente 
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